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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2758

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SIMONE DE PAULA PEREIRA ***.773.***-** SIFLA TREINAMENTO E CURSOS LTDA 34.558.986/0001-31 912226098

GUSTAVO GUIDI COELHO NEVES ***.764.***-** DREAM IDIOMAS LTDA 09.462.212/0001-65 912404095

ALEXANDRA MADALOSSO ***.098.***-** GS INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

18.691.530/0001-99 912962994

PEDRELINA GOMES DE JESUS ***.755.***-** LKL VIAGENS E TURISMO LTDA 06.907.662/0001-26 912691511

ERLON RAMOS DE OLIVEIRA ***.781.***-** RAMOS MAT DE CONSTRUCAO E AGROPECUARIA 
LTDA.

33.844.441/0001-29 934535722

FELIPE ARRUDA FLEISCHER ***.837.***-** COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO FLEISCHER 
LTDA

30.065.938/0001-50 913157714

ECIO ENIO DA SILVA ***.607.***-** AUTOLANDIA LIMITADA 25.631.003/0001-54 912845026

RENATO DE LEON CASTRO ***.942.***-** CONSTRUTORA MONTE BELO LTDA 19.235.254/0001-17 934407936

FABIANO DE SOUZA PESTANA ***.293.***-** MADEIREIRA NOVA IPE LTDA 26.303.839/0001-92 934537080

REGINA COELY BARBOSA DE MOURA QUEIROZ ***.539.***-** MOURA & QUEIROZ IMOBILIARIA LTDA 05.972.250/0001-07 934562791

EDILENE ARAGAO RIBEIRO ***.770.***-** EAR GRAFICA LTDA 09.629.582/0001-44 934381090

JOVENTINA DE FATIMA VIDAL PEQUENO ***.398.***-** 3J TECNOLOGIA INFORMATICA E SEGURANCA 
ELETRONICA LTDA

26.171.727/0001-25 934542980

ELIAS PINHEIRO PACHECO ***.663.***-** CONNECTION TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA 17.801.816/0001-17 934490219

ELINEUSA OLIVEIRA SOUSA ***.875.***-** ESCOLA EDUCAR BRINCANDO LTDA 04.860.890/0001-62 934532550

GRACE CRISTINA MARCIANO ZUNSTEIN OLIVEIRA ***.239.***-** OLIVEIRA & OLIVEIRA COMERCIO DE ROUPAS, 
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

04.494.093/0001-09 934493630

JORGE DALLA VECCHIA ***.444.***-** INCORPORADORA JOAL LTDA 15.145.435/0001-00 913017333

MARIA ANTONIETA CANALES CASTRO ***.874.***-** OCR COMERCIO DE ALIMENTOS DELIVERY LTDA 13.613.487/0001-20 913103339

GIORGIO DALLA LIBERA ***.531.***-** DEDA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 85.141.059/0001-52 912229857

IVANDRO LUIZ MENEGHELLI ***.358.***-** CONSTRUTORA E INCORPORADORA ILM LTDA 12.131.847/0001-94 912232012
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SERGIO RENE CARDOSO ***.285.***-** MODELAJE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CONCRETO LTDA

03.164.639/0001-09 912848062

MARCIA DOS SANTOS PEREIRA ***.886.***-** AP COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 36.008.477/0001-60 934391285

JAMILE CARDOSO SANTOS ***.026.***-** JAMILE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA

15.002.768/0001-71 934411607

FERNANDO FARIA FONSECA ***.639.***-** CASARAO AGRONEGOCIOS LTDA FALIDO 36.922.605/0001-87 934476067

ROSEMAR DE OLIVEIRA PINHEIRO ***.851.***-** JF GESTAO DE MARCAS E NEGOCIOS LTDA 18.502.618/0001-15 934527711

ELISANE COSTA DOS SANTOS ***.978.***-** COSTA E SABINO LTDA 34.550.059/0001-75 934531986

ROBSON SILVA DOS SANTOS ***.255.***-** MEDIA TENSAO DE CABO FRIO INSTALACOES 
ELETRICAS LTDA

03.481.535/0001-10 934539117

ANDREIA DE ALMEIDA CORREIA ***.479.***-** ESTILO SAUDAVEL - CENTRO DE EMAGRECIMENTO E 
ESTETICA LTDA

19.517.894/0001-10 934576991

ALEXSANDRA BARBOSA DE MOURA QUEIROZ 
MONTEIRO

***.552.***-** MOURA & QUEIROZ IMOBILIARIA LTDA 05.972.250/0001-07 934545570

VALDEMAR DE OLIVEIRA CAMPOS ***.573.***-** DION COMERCIO TRANSPORTES LTDA 04.578.839/0001-62 934557204

WILLIAN DA SILVA FERREIRA ***.635.***-** W. DA SILVA FERREIRA & CIA LTDA 16.903.331/0001-71 934576826

WELLINGTON DE MELO RODRIGUES ***.915.***-** WM LANCHONETE E CAFE LTDA 15.698.875/0001-86 934455450

JORGE ALDO LIMA BATISTA ***.231.***-** CENTRO AUTOMOTIVO M10 LTDA 23.364.041/0001-62 934461201

PAULINA KIM ***.837.***-** MINI MERCADO POUPE MAIS LTDA 08.428.891/0001-93 934474540

TEREZINHA MATIAS DE OLIVEIRA ***.551.***-** REAL COMERCIO DE COLCHOARIA LTDA 30.512.021/0001-57 934552450

VALERIA MARIA DA SILVA CORINGA BESERRA ***.544.***-** BSB TELECOMUNICACOES LTDA 03.812.818/0001-05 934564123

GEISE MARCIA DE MORAES ***.538.***-** GMM RESTAURANTE LTDA 26.747.621/0001-27 934574835


